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PARECER JURÍDICO N" 128/2022

Consulente: Comissão permanenle 
de LicitaçôesAssunto; Licitaçâo e Contratos Adminisúativos

ffi :"lluffi$#,r,niT:lF.sâ§
DECRETo N" 10.024/2ots.pnocÉiiÉNõri.- r ,\r-\ \,,r.

r - nnr,lrónro

acerca do ,r""".11"1111" 
à indagação rormulada pelo Imo. presidenre da comissão de Liciração,

..Registro 
de preços 

ou.u urrt'*"uo 
n' 072/2022 - Pregão Eletrônico n' 008/2022, que trata da

no intuito de atender a dem#]j, ffiffi:*ffJ"dutos 
alimentícios para merenda escolar

pelo Programa Nacional de Alimenhção Escorar - *as 

escolas da rede municipal de educação
ecurso PNAE (programa Nacional deAlimentação Escolar,,, para atender as necessidades da Sec

conforme solicirado do secrerário municipar, sr. Nilson #:T:"H:lpat 
de Educação e cuitura

Conforme <

devido a necessio"o. o" ,",,1i'l"t;:]"TX.:f;"."Hil 
",lllllT;i ffiilil"Ensino para o ano letivo. Além disso, jusÍifica que os itens de tal rerrno de Referência foramdeclarados desertos e fracassados em licitações anteriores.

consta do presente, que a referida contratação ,,ürizarádo instituto do pregãoEletrônico, sendo adotado o Sistema de Registro de preços.

Integram os autos os seguintes documentos: soticitação de rearização de Licitaçãoassinada pelo Secreüírio, Termo de Referência, Verba Orçamentriria, euadro de Cotações e

r-
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orçamentos, Editar do pregão E,etrônico, bem como seus anexos, Minuta de Ata de Registro dePreços, entÍe outros.

II - F'UNDAMENTAÇÃO

^ 
. 

Inicialmente' insta consipar que o presenúe parecer Jurídico, embora no caso emapreço possru obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja,não sobrepõe o poder discricioniário do chefe do poder Executivo, tendo tão somente a finalidadeprecípua de elucidar' informar, sugerir providências a serem estaberecidas e/ou condutas a serempraticadas pela Adminishação públic4 como defi
verbis; 

-,--rúqsy4v r'uuç.! como oerne o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, ln

{"i!,?iiiJ,:,ií!Tiliíj,),"if!:;;!,'*ou^ de órgõos téoicos sobre ossuntos submetidos à

";í:::tr:;i !"":;íii;;;;::r::í"tr#?,:;":!::!;:":;:;::,1:1iZí1tr#,!i;;!í::
pode'a 

'*"'ti' o ^i;;í;;;:;:::;:::""nqo'e 
o 

??rece4 mas' sim' o ato de sua 
'p'o'"oraí"i,i",9rlo '*"t"' o 

^odalidqde 
normqtivo. ordinarària, ,"i,1ã'ríí-,rii,í'tMEIRELLES. 

2010.. p.

cumpre anotar que a Lei n' g.666/g3, em seu artigo 3g, parágrafo único, estabeiecea imprescindibilidade do parecer jurÍdico realizado pela assessoria jurídica ou órgão eqüvarente docontratante' paÍa que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratosque serão firmados entÍe as paÍes, in verbis:

l:il,B. 
o or.r"a,rento da ticitoçõo ,"::::::,,1: c.on,q aberrura de processo administrdtivo,

,ur,rl^"r," 
autuadu. protocolodo e nu,

,..., 
,oa"r"roij",o;;;;;*^;;,;;;i:;:::iü::::::rr;;r;,:::::i;:;:;::Ar:,II;;:::

ffi .rÍo 
úri"o Ás minutas O" 

"Or*U.__(: 
licitação, ben como qs dos conttatos, acordos,

nor,lilii'uíl^'es devem ser previamente exqminadas 
" 

,rr-ía^"oíi"rrressoria jurídica da

A contratação rearizada pera Administraçâo pública será precedida de processolicitatório' podendo este' conforme a Lei no 8.666/g3,ser através das seguintes modalidades: convite,

:ff[::.r."*s, 
concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser
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Conrudo, a Lei n. lO.520/2002 instituiu
quar é desrinado à contratação de bens e serviços comuns, rrlí*"11H,"::TT;:ir::;
realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade
Lein 8.666/e3e sim possuindo legislação especí o"^rr"rr. ,ii.lJr';;:rj:r:xffi"'"1jTil;
in casu estará, subsidiariamer

artigo 9o, da Lei no 10.520/2; 
em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/g3,,ma vez que o

g.666/93,senão vejamos: 
102 dispõe acerca da aplicação subsidiríria dos regramentos da Lei n"

ÁrL 9" Áplic
,, ," rrirrti!-r"r"oilbs 

idiariamente, Para a modalidade de pregão, os notmas da Lei n" 8.666. de

',o procedimento ,t#ff;:"::nad1r lorse 
ulisses Jacobv Femandes, pregão é definido como

sereciona romecedor,, ,,";:.":I;:;:*l"T'*çâo 
Pública' garantindo a isonomia-

xecução de objao comum no mercado,

:il],,]::J:' 
licitantes' em sessão pública, reduzir o valor da proposra por meio de lances verbais

Em setembro d,e 2.019, após o Decreto n" 10.024/2019,a modalidade ,.pregãoEletrônico,, passou a ser obrigatoria para a realização desta
recursos financeiros oriundos da união, senão vejamos: 

para aquisição de bens adquiridos com

§ J" para a aquisiçâo de bens e a conrratação de s(

lliílLi,:"['.::::::s da uniào u..1".*;" i. ii,'rvrços 
comuns pelos entes rederativos' com a

ererrónica ,"rr'Tj-t.1.'lili-ç" o" 
'ãáãr,aral 

drslerencras volurtárias' tais como convênios e

dispuser sobre iI^',1t91": 
t-;tt" ;;;;;; .} 

ue pregão' na lorma eleÚónica- ou da dispensa

...*,o, do,.pu,Iodaridade 
;;;;;##;,il,iiiJr.''.,1,1 ;:,?#trtr#,ã§:;if,l;i

O critério para a contratação através dessa r

X, da Lei n" 10.520/2002t s..a o a" menor preço oo,,,"",,:ror;f:ffi ffiilt:"1,illl
iTat,,i*htl'llll,o.,'..'.X".'.':::::adacomaconvocaçãodosir
p-u ro.,i.*.,,o. * ü;;..ffi::t.|#H..x'"H1X,"",,Í;,[:Í.il"J...:.#iiii:::r..-iõi:THJiffir*

esempeúo e qualidade definidos no edital;
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vantagem econômica à Administração pública, atrav
devidamente credenciado 

,és da disputa de preços dos participantes
s para a sessão pública.

possui amparo,"§ff:.:"r;;il#ffi::ço por item', se vê que a utitizaçãodesre método

.'súnura 
24--. E ohrigutoria a admissào da adj 

união' como se vê na redaçào:

das liciraç-oes par(r a tontatu(do o" "^,,1u',')!,*-oot 
iten e ndo p.or preço global, nos edirais

divisível. clesde que ru, nri"iràrí, ,riíi")" j,*.''ot' cnmpras e alienoçies.- czjo objeto seja
tendo em v***,,;ii,.;:,:';:xx:,:;í"íxiií#i1:,:3::r:z\,_?í:::;:;::r;:;,;:Íi;
com reloçá

"",,0,"*,l,rfrilif,-,;;;iü;,";;;;;:;;;:,.;;::;,r#*;:;:,,,,1i:i:í:;fl::;;:i;:;*:iio presente procedimento licitatório, será realizado utirizando_se do sistema deRegistro de preços, o qual podená ser adotado quando pelas características do bem ou serviço, houvernecessidade de contratações frequenúes, quarrdo fo. 
"orr. 

.
mente a aquisição de bens com previsão deentregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime detarefa; quando for conveniente a aquisição de bens ou a c

mais de um órgão ou enridade, ou a programas ," r*"J:"m.::ffi#;::il":::;for possível definir previamenrc o quaÍltitativo a ser de
preceituado no artigo 3. do Decreto n" 7.g92/2013. 

mandado pela Administração, conforme

Compulsando a minuta do instrumento c(
observou as cauteras preceituadas no artigo 40 da Lei oo r'nto*'u'o 

(edital), tem-se que o mesmo

número de série amrar, nome da repartição interessada, .".'jÍ"i",1"* ;r,i""#:T;j:ffJ;do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envel
outros requisitos previstos no artigo supracitado. 'o"s 

de documenhção e proposta, dentre

euanto à m.

cráusuras necessárias 
"" "",.i;::;;ffi:H:,: :" "ff: r, fi .l:: ;:*;f, 

*" *,

Art. 55. Sa-o cláusulas necessárias em todo ct)ntrahI - o obieto e seus et.-*r^" --)-.llll 
'.uuu contdto os que estabeleçom:

It ' o ,"gi^" d"ul-lemenbs 
cdrac:eriflicr)'§-

ttt - o pr"ço 
" 

o11Luço-o 
ou'alr»ma defornecimenlo;

i;"ííi ;:rit':#';:)i;r::::;:ff'::':':":;i;::;::';::í;;!;:íi:i:: :;?;r:;;:i':
II/ _ os prqzos de .inkn de etopas de e\ecuçdo. d,recebimenlo deJnu»o, coníorme o caso; ' conclusdo, de entrega, de observoçõo e de
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,,r, -,r rf-!lI f .," 

,",r-'rri,t',i,ià)iiÃ' tu,o Ptena execuÇa-o' quando exisidd.r'

lx _ o r""o'"?, 
d" r"rrirdo, '' ' "' vut l?s as penalidades cobíveis e-os varlores das mulbs:

,. *, ,, l!Í,'r'iírlto 
dos direitos da ÁdminisboÇd'o, em caso de rescisão adhinistrqlivq preyistqX _ as condições de importa+do. a dara e o laraXI _ a vinq,

""""' ol!i''Í''',"ii""7"'' 
)i7'í 

'Xii'""'X'tr?::':';:;ZW"l;:::::"; :,Ti:í1';i:::i," 
" 
,

fl;':r;:;;::,::,,tr",,":áí#:,x!"W","!fií:y:it:";:,ff?;:.;:",:",,raro 
em

compalibilit
qualiJicoçdo-engdas 

nq licitaÇão. assumidas. bdas os cond4ões de habititaçào epassando 
à anárise do p;;;;;.o administrativo que curminaní na fuh'a contrataçãoin tela, temos que o presente processo administrativo se encontra em conformidade as Iegislaçõesvigentes, podendo, assim, ter prosseguimento com a sua devida publicação.por fim, re

::ffi'.:I"*lT";: ;:::*,:l ":il:,;#:':THlTLr::

m_coNclusÃo

signatárioopirrafr:::;feita' 
tendo em vista os aspectos de juridicidade, esre Assessor Jurídico

Eletrônico n 00g/2022,"o_ ut. 

uo ororregümento do processo Administrati vo n, 072/2022 _prcgão

E o parecerl 

sua pronta ratificação'
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